
PLA NO DE  PO R ME NO R D A AVE N ID A JO SÉ M ALHO A  |  ALTE RA Ç ÃO     
TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

1/13 
Câmara Municipal de Lisboa 
DMU | DP | Divisão de Planeamento Territorial                                                                                                                     julho  2018 

 

ÍNDICE 

 

ÍNDICE 

1. INTRODUÇÃO 

2. OPORTUNIDADE DA ALTERAÇÃO DO PLANO 

3. ENQUADRAMENTO LEGAL DA ALTERAÇÃO DO PLANO 

4. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 

5. ENQUADRAMENTO NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL 

5.1. ENQUADRAMENTO NO PROTAML 

5.2. ENQUADRAMENTO NO PDM 

5.2.1. PLANTA DE ORDENAMENTO – QUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO URBANO 

5.2.2. PLANTA DE ORDENAMENTO – ESTRUTURA ECOLÓGICA MUNICIPAL 

5.2.3. PLANTA DE ORDENAMENTO – SISTEMA DE VISTAS 

5.2.4. PLANTA DE ORDENAMENTO – RISCOS NATURAIS E ANTRÓPICOS I E II 

5.2.5. PLANTA DE ORDENAMENTO – CONDICIONANTES DE INFRAESTRUTURAS 

5.2.6. PLANTA DE ORDENAMENTO – ACESSIBILIDADES E TRANSPORTES 

5.2.7. PLANTA DE CONDICIONANTES – SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PÚBLICA I E II 

6. BASE PROGRAMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO URBANÍSTICA – 

OBJETIVOS DA ALTERAÇÃO DO PLANO 

7. CONTEÚDO MATERIAL E DOCUMENTAL DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PLANO 

7.1. CONTEÚDO MATERIAL 

7.2. CONTEÚDO DOCUMENTAL 

7.3. ISENÇÃO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE) 

8. FASES E PRAZOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PLANO 

9. CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA TÉCNICA 

 

 

  



PLA NO DE  PO R ME NO R D A AVE N ID A JO SÉ M ALHO A  |  ALTE RA Ç ÃO     
TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

2/13 
Câmara Municipal de Lisboa 
DMU | DP | Divisão de Planeamento Territorial                                                                                                                     julho  2018 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento que se submete à apreciação da Câmara Municipal de Lisboa, para 

efeitos do disposto nos artigos 76.º e 119.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio – que 

aprovou a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) – 

enquadra e define a oportunidade de alteração do Plano Pormenor da Avenida José Malhoa 

(PPAJM) constituindo os seus Termos de Referência. 

O Plano de Pormenor da Avenida José Malhoa, aprovado pela Assembleia Municipal em 2 de 

julho de 2013 através da Deliberação n.º 72/AML/2013 e da Deliberação n.º 73/AML/2013, é o 

instrumento de planeamento territorial eficaz para este território, e foi publicado no Diário da 

República, 2.ª Série, n.º 20,  de 11 de setembro,  através do Aviso n.º 11407/2013.  

Após a sua entrada em vigor, o PPAJM foi já objeto de retificação, nos termos da Declaração 

de Retificação n.º 1406/2013, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 253, de 31 de 

dezembro. 

2. OPORTUNIDADE DA ALTERAÇÃO DO PLANO 

A intenção de dar início ao procedimento de alteração do PPAJM surge na sequência de um 

requerimento apresentado pelos proprietários do lote B – sociedades Banif Imobiliária SA e 

Oitante, SA –, através do processo n.º 6931/DOC/2017, no qual solicitam a flexibilização dos 

usos definidos no plano para a sua parcela (Parcela B).  

Efetivamente, incidindo maioritariamente sobre tecido urbano consolidado, o Plano de 

Pormenor da Avenida José Malhoa veio no essencial definir os parâmetros urbanísticos de 4 

parcelas: 

- Na Parcela A o plano prevê a demolição dos dois edifícios existentes – por considerar 

que os «os imóveis presentes encontram-se desfasados da qualificação como Centro 

Terciário Superior da Cidade que aquela área de Lisboa possui» – e preconiza a 

construção de um novo edifício no alinhamento das edificações contiguas. Na futura 

parcela A (com 1.042,20 m2) o plano propõe a construção de um único edifício, com 10 

pisos acima da cota de soleira e com uma superfície total de pavimento de 4103m2.  

O plano de pormenor não é inequívoco quanto à possibilidade de construção de um 

piso em cave. Contudo, na Planta de implantação, o “polígono de implantação” 

definido para esta parcela – que não se confunde com o “polígono de implantação 
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acima da cota de soleira” (que no caso concreto apresenta uma área bastante inferior) 

– aliada à necessidade da parcela prever lugares de estacionamento destinados a 

suprir as necessidades geradas pela respetiva operação urbanística – aponta para a 

possibilidade de construção de um piso em cave, aspeto que deverá ser corrigido no 

quadro síntese. 

O novo edifício desenvolve-se “em ponte” sobre o novo arruamento projetado no 

plano de pormenor e nessa medida deverá ser constituído um ónus de utilização 

pública à superfície. 

- Na Parcela B (com 1.710,07 m2) o plano propõe a construção de um novo edifício com 

10 pisos e com uma superfície total de pavimento de 11.775,33 m2 destinadas 

maioritariamente a serviços. 

A diferença de cota entre a Avenida José Malhoa e o interior de quarteirão permitirá a 

construção de dois pisos em semi-cave, estando ainda previsto a construção de três 

pisos em cave destinados a estacionamento. 

- Para a Parcela C (com 5.890,00m2) o objetivo do plano foi a criação de um edifício 

pontual com uma forte imagem urbana numa tipologia tipo “torre” assente num 

embasamento que resolve o desnível das ruas que envolvem o lote. 

Tem uma superfície de pavimento acima da cota de soleira com 34300m2 que se 

distribuí por 26 pisos. Abaixo da cota de soleira prevê-se a construção de 4 pisos, 

destinados maioritariamente a estacionamento. 

- Na Parcela D pretende-se apenas criar uma estrutura fechada que promova a ligação 

entre as duas torres das Twin Towers e flexibilize a circulação no interior da unidade 

comercial já existente, fixando-se em 1.068,15 m2 o acréscimo de superfície total de 

pavimento proposto. 

Conforme resulta do relatório do PPAJM, na definição de usos para estas parcelas teve-se em 

consideração os compromissos urbanísticos existentes, decorrentes nomeadamente de 

anteriores condições de hasta pública e protocolos celebrados entre os interessados e o 

Município. 

Contudo, da análise dos elementos disponíveis, conclui-se que o Plano não se limitou a 

reproduzir aquelas condições, desde logo porque para a parcela A se desconhece a existência 

de compromissos urbanísticos.  

Relativamente à parcela B e tendo sido esta que motivou o inicio do presente procedimento, 
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conclui-se que este instrumento de gestão territorial não se limitou a refletir as condições 

estabelecidas na hasta pública e nos protocolos subsequentes – verificando-se nomeadamente 

alterações à área do lote, aos polígonos de implantação acima e abaixo do solo, à volumetria, 

ao número máximo de pisos e à superfície de pavimento. Em matéria de usos, o plano de 

pormenor ao definir para esta parcela o uso de serviços como uso dominante não contraria o 

estipulado nas condições de alienação da referida parcela que, para uma superfície total de 

pavimento de 14.442,50m2 fixava em 8.912,50m2 afetos ao uso de serviços. De acordo com os 

protocolos subsequentes, a restante superfície de pavimento mantinha um elevado nível de 

flexibilidade em matéria de usos. 

Relativamente à parcela C, conclui-se que existe uma equivalência entre a superfície de 

pavimento admitida na escritura pública e a superfície de pavimento acima do solo consagrada 

no plano de pormenor (34.300m2). Em matéria de usos, o PPAJM foi contudo mais imperativo 

ao definir o uso habitacional como uso dominante desta parcela, não deixando o mesmo nível 

de flexibilidade consagrado nas escrituras (que, admitia esta parcela também pudesse ser 

afeta ao uso terciário)   

Relativamente à parcela D a intenção do Plano parece ter sido meramente a de permitir a 

construção de uma galeria exterior coberta que ligasse as duas torres das Twin Towers. 

Efetivamente, na página 37 do relatório de fundamentação do plano é referido o seguinte: 

«A parcela D, que corresponde aos edifícios das Twin Towers, pretende resolver um problema 

ao nível do seu embasamento, onde a falta de ligação entre as duas torres cria um desconforto 

aos utentes causado pelo forte vento. A edificabilidade proposta resume-se a uma ligeira 

estrutura a criar que una os dois núcleos e flexibilize a circulação no interior da unidade 

comercial ali existentes.» 

Parece assim resultar que a intenção do plano era somente a de criar uma galeria exterior 

coberta, não se justificando contudo a autonomização desta área como uma nova parcela face 

à dependência funcional destes edifícios, aspeto que deve ser corrigido na alteração ao plano. 

De referir ainda que, no âmbito do procedimento de elaboração do Plano de Pormenor da 

Avenida José Malhoa, o próprio plano acabou por sofrer uma revisão ainda antes da sua 

aprovação pela Assembleia Municipal, decorrente da entrada em vigor da primeira revisão do 

PDM.  
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Efetivamente nesta fase foram redefinidas as  categorias de espaço abrangidas pelo Plano de 

Pormenor tendo em consideração a disciplina consagrada na revisão do PDM de 2012. 

Contudo, julga-se que apenas por lapso não terá sido revista a norma constante no n.º 1 do 

artigo 13.º do regulamento do plano de pormenor que consiste numa replicação do regime 

consagrado no regulamento do PDM de 94 para as áreas consolidadas de edifícios de utilização 

coletiva terciária – que, nos termos do seu artigo 62.º, impunha que nos planos de pormenor 

os usos ficassem sujeitos aos seguintes valores de superfície de pavimento mínimo e máximo: 

«a) uso habitacional: mínimo 20%; b) uso terciário e indústria compatível: máximo 80%». 

Contudo – considerando que (i) o objetivo do plano é a definição das condições de ocupação 

dos terrenos edificáveis (i.e., ainda não construídos ou cuja substituição esteja prevista); (ii) o 

PPAJM não define em concreto os usos admitidos para os restantes edificios abrangidos pelo 

plano de pormenor; (iii) o PPAJM não estabelece limites/ condicionamentos à alteração de uso 

dos edificios existentes; e que (iv) não existe uma base de monitorização de usos dos edificios 

existentes – conclui-se que a proporção de usos definida no n.º 1 do artigo 13.º visa as 

Parcelas A, B, C e D e teve em consideração os usos definidos nas condições de alienação das 

referidas parcelas, já que o cumprimento daquela distribuição de usos não resulta diretamente 

do quadro síntese de parâmetros urbanísticos que integra a Planta de implantação. 

Em face do exposto, conclui-se que a forma como foram definidos os usos no quadro síntese e 

no n.º 1 do artigo 13.º do regulamento do plano de pormenor resultou da necessidade de dar 

cumprimento ao artigo 62.º do regulamento do PDM de 94. Com a entrada em vigor da 

primeira revisão do PDM – onde nos espaços centrais e residenciais é expressamente 

consagrada a flexibilidade de usos como um principio estruturante do ordenamento do 

território – torna-se imperativo adequar a normativa do PPAJM ao PDM em matéria de usos. 

3. ENQUADRAMENTO LEGAL DA ALTERAÇÃO DO PLANO 

O procedimento de alteração do Plano Pormenor da Avenida José Malhoa segue o disposto no 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), nomeadamente o disposto nos 

seus artigos 76.º a 94.º, por remissão do artigo 119.º. 
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4. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL DA ÁREA DE INTERVENÇÃO 

A área de intervenção do Plano de Pormenor  da Avenida José Malhoa pertence à freguesia da 

Campolide, abrange uma área de 15 hectares e é delimitada: 

- a Norte, pela Avenida Columbano Bordalo Pinheiro; 

- a nascente, pela Avenida José Malhoa; 

- a sul, pela extrema dos lotes a sul da Avenida José Malhoa e Rua Ramalho Ortigão; 

- a poente, pela  Linha Férrea. 

5. ENQUADRAMENTO NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL  

Ao nível dos Instrumentos de Gestão Territorial, são eficazes o Plano Regional de 

Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), o Plano Diretor 

Municipal de Lisboa (PDM) e o Plano de Pormenor da Avenida José Malhoa. 

5.1. ENQUADRAMENTO NO PROTAML 

O Plano Regional de Ordenamento do Território da Área Metropolitana de Lisboa (PROTAML), 

aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 68/2002, de 8 de abril, constituiu um 

quadro de referência para a elaboração do PPAJM cujas orientações se mantêm. 

5.2. ENQUADRAMENTO NO PDM 

O Plano de Pormenor da Avenida José Malhoa foi elaborado ao abrigo da anterior versão do 

Plano Diretor Municipal de Lisboa – ratificado pela Resolução do Conselho de Ministro n.º 

94/94, publicada no Diário da República, 1.ª Série B, de 29 de setembro – e submetido à 

aprovação da  Assembleia Municipal nos termos da Deliberação da Câmara Municipal n.º 

369/CM/2011, de 29 de junho de 2011. 

Contudo, precedendo a aprovação do PPAJM, a Assembleia Municipal aprovou a primeira 

revisão ao Plano Diretor Municipal através da Deliberações nº 46/AML/2012 e 47/AML /2012 o 

qual foi publicado no Diário da República, 2ª série, n.º168, de 30 de agosto de 2012, através do 

Aviso n.º 11622/2012. 

Houve assim a necessidade de, previamente à sua aprovação pela Assembleia Municipal, 

compatibilizar a proposta do plano de pormenor com a nova versão do PDM de Lisboa nos 

termos da Deliberação n.º 594/CM/2012 – nomeadamente ao nível do regulamento, da planta 
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de implantação e da planta de condicionantes.  

Atualmente a área de intervenção do PPAJM integra uma unidade operativa de planeamento e 

gestão (UOP4 – Avenidas Novas), com uma identidade urbana e geográfica própria, e para a 

qual o PDM define um conjunto de objetivos estratégicos que, no âmbito da elaboração do 

plano foram devidamente ponderados e refletidos no modelo de organização espacial 

desenvolvido para aquele território e dos quais se destacam: 

a) Reduzir o peso do transporte privado e promover o acréscimo da área pedonal, com 

consequente melhoria da qualidade da vivência urbana; 

b) Implementar a revalorização e requalificação biofísica dos cursos de linhas de água e 

respetivas margens, de forma a assegurar o seu papel do ponto de vista funcional e 

paisagístico, e a garantir uma correta integração em áreas de espaços verdes urbanos 

e permitindo a fruição pública destes espaços; 

5.2.1. Planta de Ordenamento – Qualificação do Espaço Urbano 

A área de intervenção da proposta é abrangida pelas seguintes categorias de espaço: 

Espaços Consolidados 

• Espaços Centrais e Residenciais – Traçado Urbano C.  

De acordo com o PDM, a área do plano de pormenor está maioritariamente 

classificada como Espaço Consolidado Central e Residencial, cuja infraestruturação e 

ocupação do tecido urbano se pretende preservar e valorizar, com respeito pelas 

características morfológicas e tipológicas dominantes e através da inclusão de solos 

afetos à estrutura ecológica municipal, necessários ao equilíbrio do sistema urbano. 

Nestas áreas privilegia-se a predominância do uso habitacional, a conservação e 

reabilitação do edificado existente, a colmatação e compactação da malha urbana, a 

compatibilização dos usos, a criação de equipamentos e a qualificação do espaço 

público, nomeadamente promovendo o aumento da sua permeabilidade; 

• Espaços de Uso Especial de Infraestruturas 

A área do Plano abrangida por esta categoria de solo urbano corresponde a uma 

pequena faixa, pouco expressiva, no limite poente da área de intervenção do plano e 

corresponde  à Linha Férrea;  
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• Espaços verdes de enquadramento a Infraestruturas 

No PPAJM, a área abrangida por esta categoria de solo urbano, a sudeste da área de 

intervenção, também é muito residual correspondendo à área verde de 

enquadramento da Avenida Calouste Gulbenkian. 

Espaços a consolidar 

• Espaço central e residencial a consolidar, delimitado como Polaridade Urbana 

No plano de pormenor, esta categoria de solo urbano compreende apenas a parcela C. 

Em sintonia com o estabelecido no PDM, o PPAJM prevê a reconversão urbanística e 

funcional desta zona, assente num modelo compacto de ocupação do território. 

Na área do PPAJM, de acordo com a Planta de Qualificação do Espaço Urbano do PDM, a 

estrutura patrimonial municipal integra o Edifício do Coríntia Alfa Hotel Lisboa (COD 10.03). 

5.2.2. Planta de Ordenamento – Estrutura Ecológica Municipal 

De acordo com o PDM, a área de intervenção do PPAJM é parcialmente abrangida pelo 

“sistema húmido”, o qual faz parte da “estrutura ecológica fundamental”. Para estas áreas o 

PDM define uma estratégia integrada de valorização e salvaguarda dos sistemas naturais 

fundamentais. 

 A área de intervenção é ainda atravessada por “eixos arborizados” ao longo da Avenida José 

Malhoa e da Rua de Campolide, o qual integra a “estrutura ecológica integrada”, cujas 

características naturais, culturais, paisagísticas e urbanísticas devem ser preservadas e 

valorizadas. 

Em sintonia com os objetivos definidos no PDM, o PPAJM promove ainda a continuidade da 

estrutura ecológica através da criação de espaços verdes de uso público no interior dos 

quarteirões. 

5.2.3. Planta de Ordenamento – Sistema de Vistas 

Na área de intervenção do PPAJM o sistema de vistas é formado pelas panorâmicas e pelos 

enfiamentos de vistas que, a partir dos espaços públicos, proporcionam a fruição de um 

conjunto de paisagens e ambientes urbanos da cidade. 

Tendo por objetivos a salvaguarda e a valorização destas relações visuais, na área de 
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intervenção do PPAJM, com incidência sobre a respetiva área de intervenção identificam-se os 

seguintes subsistemas de vistas: 

a) “Subsistema de vales”, onde se estabelecem relações visuais com as encostas a as 

zonas baixas da cidade, nomeadamente com o aqueduto das águas livres; 

b) “Subsistema de ângulos de visão”: ponto dominante localizado na Universidade Nova. 

O desenho urbano definido no PPAJM – e que, em termos genéricos e globais, por via da 

presente procedimento, não será objeto de alteração – teve em consideração as relações 

visuais. 

5.2.4. Planta de Ordenamento – Riscos Naturais e Antrópicos I e II 

Uma parte significativa da área do plano está identificada como de moderada vulnerabilidade 

a inundações. 

No que respeita às restantes vulnerabilidades do território é de referir que apenas uma 

pequena zona, perto do limite poente do plano e já construída, está identificada como de 

moderada suscetibilidade à ocorrência de movimentos de massa em vertentes. 

Na generalidade a área abrangida pelo PPAJM apresenta baixa vulnerabilidade sísmica dos 

solos baixa, com execção da Avenida Columbano Bordalo Pinheiro cujos solos apresentam 

muito elevada vulnerabilidade sísmica. 

5.2.5. Planta de Ordenamento – Condicionantes de Infraestruturas 

Ao nível das infraestruturas, a área de intervenção do PPAJM abrange a rede principal do Plano 

Geral de Drenagem de Lisboa e área de proteção do traçado provável do caneiro de Alcântara, 

onde não se prevê a construção de novos edifícios. 

A norte, área de intervenção é ainda abrangida pela zona de proteção do metro.  

5.2.6. Planta de Ordenamento – Acessibilidades e Transportes 

Na área do Plano identifica-se dois arruamentos e uma interseção pertencentes à rede 

rodoviária existente de 3º Nível – Rede Rodoviária Municipal (Avenida Columbano Bordalo 

Pinheiro, Rua de Campolide e intersecção com a Avenida General Correia Barreto). De acordo 

com o disposto no PDM, a rede existente de 3.º nível constitui a rede de distribuição 

secundária e é composta por vias internas, assegurando a distribuição de proximidade, bem 

como o encaminhamento dos fluxos de tráfego para as vias de nível superior. 
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Em matéria de estacionamento, a área está globalmente assinalada como zona D, exceto uma 

pequena área a noroeste que integra a zona A por estar na influência direta da interface de 

Sete Rios. 

5.2.7. Planta de Condicionantes – Servidões Administrativas e Restrições de 

Utilidade Pública I e II 

A área de intervenção é abrangida pelas seguintes servidões administrativas e restrições de 

utilidade pública:  

- Marcos geodésicos (vértices geodésicos) 

- Domínio Hídrico 

Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições de utilidade pública aplicam-se 

os respetivos regimes jurídicos em vigor, prevalecendo sobre o regime de uso do solo aplicável 

no âmbito do RPDM. 

6. BASE PROGRAMÁTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DA SOLUÇÃO 

URBANÍSTICA – objetivos da alteração do Plano 

A alteração do PPAJM é uma alteração minimalista que não põe em causa nem envolve a 

reconsideração ou a reapreciação global das suas opções estratégicas, mantendo-se válidos e 

atuais os objetivos programáticos nele estabelecidos, nomeadamente os seguintes: 

a) Caracterizar a área de intervenção como centro terciário superior da cidade; 

b) Definir as condições de ocupação dos terrenos edificáveis; 

c) Requalificar o espaço público existente; 

d) Melhorar a acessibilidade pedonal; 

e) Ordenar o estacionamento de superfície. 

Assim, mantendo os mesmos princípios de intervenção – nomeadamente no que respeita à 

organização espacial, ao desenho urbano, à implantação e volumetria das edificações – a 

alteração do Plano de Pormenor da Avenida José Malhoa visa essencialmente a flexibilização 

de usos e a correta aplicação dos conceitos e critérios definidos no PDM. 
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7. CONTEÚDO MATERIAL E DOCUMENTAL DA PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO DO PLANO  

7.1. CONTEÚDO MATERIAL 

O conteúdo material da alteração do PPAJM terá como referência o disposto no artigo 102.º 

do RJIGT e será o apropriado aos objetivos e fundamentos previstos e indicados nos presentes 

termos de referência. 

7.2. CONTEÚDO DOCUMENTAL 

O conteúdo documental da alteração do PPAJM terá como referência o disposto no artigo 

107.º do RJIGT e será adaptado, de forma fundamentada, ao seu conteúdo material, devendo 

integrar todos os elementos necessários à implementação e compreensão das alterações 

propostas. 

7.3. ISENÇÃO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE) 

De acordo com o artigo 78.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, os 

planos de pormenor apenas são objeto de avaliação ambiental no caso de se determinar que 

são suscetíveis de ter efeitos significativos no ambiente ou nos casos em que constituam o 

enquadramento para a aprovação de projetos sujeitos a avaliação de impacto ambiental ou a 

avaliação de incidências ambientais. 

Em face do exposto, considerando as características marcadamente urbanas e consolidadas da 

área de intervenção e o seu enquadramento na estratégia municipal definida na revisão do 

PDM – que aquando da elaboração do PPAJM justificaram já a sua dispensa de procedimento 

de avaliação ambiental estratégica (cfr. resulta da ata da reunião da conferência de 

procedimental) – e, ainda, a natureza circunscrita das alterações propostas (flexibilidade de 

usos), propõe-se que – ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 78º do RGIT, e artigos 3º e 

4º do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 

de maio – também a alteração ao Plano de Pormenor da Avenida José Malhoa não fique 

sujeita a Avaliação Ambiental Estratégica, por não se preverem, com a sua implementação, 

efeitos adicionais significativos no ambiente, face aqueles que já foram equacionados no 

procedimento inicial de elaboração do plano. 
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8. FASES E PRAZOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO DO PLANO 

Prevê-se um prazo global de 120 dias para a elaboração de Alteração ao Plano de Pormenor da 

Avenida José Malhoa, de acordo com o seguinte faseamento: 

1ª Fase 

Elaboração da Proposta de Alteração do 

Plano  

60 dias após aprovação dos Termos de 

Referência  

2ª Fase  

Retificações à Proposta de Alteração do 

Plano  

 

30 dias após receção do parecer da 

CCDR integrando eventuais alterações 

propostas pelas entidades consultadas 

3ª Fase  

Elaboração da Versão Final da Alteração 

do Plano 

30 dias após conclusão da Discussão 

Pública 

 

Acrescem a estes prazos os inerentes à tramitação e procedimentos previstos no Plano de 

Pormenor, em conformidade com o disposto no RJIGT, nomeadamente os que respeitam à 

Participação Pública: 

• A Participação Preventiva, que decorrerá durante 15 dias úteis a iniciar no 5º dia após a 

publicação do Aviso da aprovação dos Termos de Referência em Diário da República (II 

série); 

• A Discussão Pública, que irá decorrer durante 20 dias úteis, a iniciar no 5.º dia após a 

publicação do Aviso da Proposta de Plano em Diário da República (II série). 

9. CONSTITUIÇÃO DA EQUIPA TÉCNICA 

A elaboração e o acompanhamento da alteração do Plano é da responsabilidade do 

Departamento de Planeamento Urbano, no âmbito da DPT – Divisão de Planeamento 

Territorial da Câmara Municipal de Lisboa. 
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A equipa técnica responsável pela alteração do Plano será multidisciplinar, coordenada por um 

dos seus elementos e deverá assegurar como mínimo, especialistas nas áreas de Arquitetura, 

Arquitetura Paisagista, Urbanismo, História, Direito, Engenharia, nomeadamente Ambiente e 

Transportes e Economia, com experiência profissional de pelo menos três anos, em 

conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 292/95, de 14 de novembro. 
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ANEXO I 

Extratos do Plano Diretor Municipal 
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